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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Sendas Distribuidora S.A.

PRocESSo Ns: 1392.2021

Frxu,rolnr: Autorizar a execiJção de obras e serviços de engenharia para
implantaçáo de um empreendimento comercial atacadista.

CNPJ/C PF: 06.057 .22310442-09

Foxr: (92) 98206-2022

REGrsrRo No IPAAM. 1012.2313

ATr\-TDADE: Comércio Atacad ista

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRÂDaoon: Méd io

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 01 Ano.

Atenção:

INSCRIÇÂo ESTADUAL:

FAx:

Ponru: Médio

Julian ârco§ a

iretor President€

Esta licença é composta dc 16 restrições e/ou coDdiçõcs constrtrtes tro verso, cujo nâo
cumprimeDto/8tatrdimetrto sujeitsrÁ e süa invalidaçâo e/oü âs penâlidrdes previstas em rlormas.
Estâ licença n{o comproya nêm sühtitui o documetrto de propriedadc, de possc ou de domínio do
imóvel,
Ests licetrça deve pcrmrnecer nr locrlizaçío de atividade e erpostr dc forms visível (frerte -e 

verso).
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IPAAM

LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO- L.r. No 1s6t2022

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Praça Francisco Pereira da Silva, no 149,
Crespo, Manaus-AM.

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: Praça Francisco Pereira da Silva, no '149, Crespo,
Manaus-AM.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 15612022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, ântes do vencimento, conforme aÍt.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 1392.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
9. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAM.
10. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transporte e destinação de resíduos

gerados na obra.
I l. Adotar medidas de contenção visando minimizar assorôamento do corpo d'água na área

de influência direta do empreendimento.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

13. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada ^.
e a executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência.

14. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM
15. Apresentar a este IPAAM. semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos

oriundos do processo de instalação da atividade licenciada.
16. Apresentar a este IPAAM, no final das intervenções, relatório informando sobre o seu

encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas

não pavimentadas e não edificadas.


